
ATA Nº. 32/2015

 ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE

DOURADOS EM 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, às sete horas
e  trinta  minutos,  na  sala  de  reuniões  do  Instituto  de  Previdência  Social  dos
Servidores do Município de Dourados, nesta cidade de Dourados, Estado de Mato
Grosso do Sul, foi realizada a reunião ordinária do Conselho Curador, tendo como
objetivo discutir  e  decidir  sobre  a  seguinte  pauta,  sendo a  pauta  solicitada pela
Diretoria: 1 – Renovação do Convênio entre o PreviD e Prefeitura de Dourados para
designação de Procurador; 2 – Renovação das cedências dos servidores efetivos
junto  à  Prefeitura  de  Dourados;  3  –  Substituição  de  membro  da  Comissão
Patrimonial  do  PreviD;  4  –  Solicitação  de suspensão  parcial  do  contrato  com a
empresa ASPPREV, solicitada pela própria contratada no que tange à contabilidade.
Estavam presentes os seguintes membros do Conselho Curador:  Márcia Adriana
Fokura Fernandes de Souza, Sonia Maria Ferreira, Solange Silva de Melo, Osnice
Lopes Coelho,  Elza Irala  Gonzalez,  Solange Tumelero,  Cezário  Figueiredo Neto,
José Vieira Filho, Ademir Martinez Sanches e Solange Ribeiro Costa. A Conselheira
Thânia Caetano Chaves justificou a ausência por motivos de impossibilidade de se
ausentar do local de trabalho. Os Conselheiros Nilson Araújo Figueredo e Cleuza
Ormedo de Souza Marinho justificaram a ausência por motivos pessoais. Iniciado os
trabalhos,  a  Presidente  deste  Conselho  Senhora  Sonia  Maria  Ferreira,  trouxe  a
necessidade de se incluir dois assuntos na pauta desta reunião, quais sejam: 1 -
Definição quanto as contribuições previdenciárias pendentes; e, 2 - Solicitação da
Diretoria quanto a autorização para cobrança de multa  moratória a contribuições
previdenciárias,  protocolada junto a este Conselho no dia 10 de dezembro de 2015.
No  que  tange  à  definição  quanto  as  contribuições  previdenciárias  pendentes,  a
Presidente do Conselho leu o Ofício nº 082/2015/DPCONT/SEMFAZ/PMD, onde a
Prefeitura  de Dourados solicita  o  parcelamento  das contribuições previdenciárias
devidas  a  este  Instituto  junto  ao  Ministério  da  Previdência  Social.  Quanto  a
solicitação  da  Diretoria  para  autorização  de  cobrança  de  multa  moratória  a
contribuições  previdenciárias,  protocolada  junto  a  este  Conselho  no  dia  10  de
dezembro de 2015, este Conselho deixará de deliberar em razão da exiguidade do
tempo, voltando a apreciar o assunto na primeira reunião ordinária de 2016. Em
seguida,  passou  a  palavra  ao  Diretor  Presidente  em  exercício,  Senhor  Rafael
Dornelas  de  Faria,  que  lembrou  aos  presentes  do  encerramento  do  prazo  de
vigência  do  Convênio  nº  001/PGM/2015,  estabelecido  entre  a  Prefeitura  de
Dourados e o PreviD, o qual possibilita a designação de Procurador a este Instituto.
O prazo se encerrará no dia 31 de dezembro de 2015. O Diretor esclarece que é de
interesse deste Instituto a manutenção dos serviços do Procurador por mais três
meses, em razão da continuidade dos serviços, pois,  é necessária orientação às
novas advogadas que foram nomeadas e finalizar os estudos para alteração da Lei
Complementar  108/2006.  O  Diretor  Presidente  em  exercício  falou  também  da
necessidade de renovação das cedências dos servidores que compõem o quadro
deste Instituto. Na oportunidade, informou que, com a anuência de toda a Diretoria
do  PreviD,  foi  expedida  solicitação  à  Secretaria  de  Administração  para  a
manutenção das cedências, sem ônus para a origem, a partir do dia primeiro de
janeiro  de  2016.  Em  seguida  foi  dada  a  palavra  ao  Diretor  Financeiro,  Senhor
Eleandro Aparecido Miqueletti,  que leu aos presentes o Termo de Solicitação da
empresa  ASPPREV  encaminhado  ao  Diretor  Presidente,  cujo  teor  informa  que



devido as novas regras contábeis, a Contratada necessita de um prazo de dezoito
meses para adequação do item 05 do contrato 022/2013/PreviD. Em razão disto,
solicitou  a  suspensão  dos  serviços  descritos  naquele  item,  qual  seja,  módulo
contabilidade,   a  partir  de  primeiro  de  janeiro  de  2016,  com  a  consequente
suspensão do pagamento. Em seguida, o Diretor Financeiro trouxe o memorando nº
1145/2015/Previd,  cujo  teor  trata  de  solicitação  de resolução  por  este  Conselho
Curador  para se efetivar  a  substituição na Comissão Patrimonial  do Conselheiro
Antônio Marcos Marques, nomeado pela  Resolução 012/2013, pelo servidor Felipe
D’Apolito. Posteriormente, passaram para o momento de deliberações e decisões
quanto aos assuntos da pauta solicitada pela Diretoria.  Quanto a renovação das
cedências dos servidores que compõem o quadro deste Instituto,  este Conselho
aprova da forma como solicitada pela Diretoria. Quanto à substituição do Membro
integrante  da  Comissão  Patrimonial,  este  Conselho  aprova  o  nome  do  servidor
Felipe D’Apolito para substituir o Conselheiro Antônio Marcos Marques, e que seja
publicada  resolução  do  Conselho  confirmando  o  ato.  Quanto  as  mudanças
solicitadas no contrato com a empresa ASPPREV, este Conselho recomenda que o
Diretor Presidente adote as medidas legais que julgar necessárias e cabíveis. Com
relação a renovação do convênio nº 001/PGM/2015, este Conselho aprova pelos
motivos  apresentados  pela  Diretoria.  A  Conselheira  Solange  Silva  de  Melo  se
absteve de votar nesta pauta por ser parte interessada. Finalmente, passaram para
o momento de deliberações e decisões quanto aos assuntos da pauta incluída por
este  Conselho.  Quanto  ao  parcelamento  das  contribuições  previdenciárias,  este
Conselho  deliberou  que  seja  expedida  resposta  ao  Ofício  nº
082/2015/DPCONT/SEMFAZ/PMD,  fazendo  constar  que  com relação  ao  mês  de
dezembro  e  décimo  terceiro  de  2015,  os  mesmos  só  poderão  ser  incluídos  no
parcelamento, salvo melhor juízo, após o seu vencimento, estando vencidos até o
momento as contribuições de junho a novembro/2015. Este Conselho lembra que o
recolhimento das contribuições em atraso ou o seu parcelamento é requisito para a
renovação do CRP (Certificado de Regularidade Previdenciária) com vencimento em
02 de janeiro de 2016. Caso o parcelamento ocorra somente após o encerramento
do atual  exercício,  os valores  parcelados não comporão o cálculo atuarial  a  ser
realizado com base a 31 de dezembro de 2015, podendo provocar impacto no déficit
atuarial.  Em todos  os  casos,  o  Conselho,  respeitando  a  normatização  federal  e
municipal, aprova que o parcelamento ocorra em no máximo vinte parcelas. Nada
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, tendo eu, Leonardo Landeira, lavrado
a presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes.

__________________________                                         __________________________                  
Solange Silva de Melo                                                        Solange Ribeiro Costa

__________________________                                          ___________________________
Osnice Lopes Coelho                                                         Sonia Maria Ferreira

___________________________                                        ___________________________          
Márcia Adriana F. F. de Souza                                           Elza Irala Gonzalez

___________________________                                        ___________________________
Solange Tumelero                                                               Cezário Figueiredo Neto

___________________________                                        ___________________________
José Vieira Filho Ademir Martinez Sanches




